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GABINETE 
 

Portaria nº 07/2025 
 
“Dispõe sobre a nomeação de membros da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil – COMPDEC, e dá outras 
providências.”  

 
O Prefeito Municipal de Caratinga, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, e, nos termos do art. 44 da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros que constituirão a Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC:  

 
I. Coordenador Executivo: Juarez Isaltino Lopes;  
II. Secretária Administrativa: Cristiane Aparecida de 

Faria do Val;  
III. Agente do Setor Operacional: Gero Fernandes Laia 

Neto;  
IV. Agente do Setor Técnico: Diego Ferreira Lopes. 

 
  

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
Portaria nº 023/2024.  
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Caratinga – MG, 30 de janeiro de 2025. 
 

Giovanni Correa da Silva 
Prefeito Municipal 

 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

Errata do Edital 001/2025 

 

Convocação do Fórum para a escolha dos 

representantes que irão compor o 

Conselho Municipal de Assistência Social 

- biênio 2023/2025, por meio do 

segmento de trabalhadores do SUAS – 

Sistema Único de Assistência Social. 

 

Onde lê: Art. 1º - Serão eleitos os Representantes dos Trabalhadores do 

SUAS, Titulares e Suplentes para compor o CMAS de 2025, que será 

realizada no dia 28 de fevereiro de 2024, sendo do horário de 09h 

às 10h, com uma tolerância de até 15 minutos, no Salão da Igreja 

Presbiteriana, localizado na Rua João Pinheiro, nº 271, Centro - 

Caratinga/ MG. 

 

Lê-se: Art. 1º - Serão eleitos os Representantes dos Trabalhadores do 

SUAS, Titulares e Suplentes para compor o CMAS de 2025, que será 

realizada no dia 28 de fevereiro de 2025, sendo do horário de 09h 

às 10h, com uma tolerância de até 15 minutos, no Salão da Igreja 

Presbiteriana, localizado na Rua João Pinheiro, nº 271, Centro - 

Caratinga/ MG. 
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